
Saraiva: quase plenipotenciário 
O ex-chanceler Ramiro Saraiva 

Guerreiro, indicado pelo presi-
dente da República para coorde-
nar a dívida externa, ia receber 
poderes plenipotenciários, o que 
significa dizer que atuaria livre-
mente sem ter que consultar ou 
prestar contas a ninguém, a não 
ser, logicamente, ao presidente 
José Sarney. 

O termo "plenipotenciário", 
segundo informou um assessor 
direto do Presidente, só foi retira-
do do decreto à última, hora, sob 
o argumento de que poderia cau-
sar mais constrangimentos ao 
ministro da Fazenda, Dilson Fu-
naro, que está nos EUA manten-
do contatos com os banqueiros 
credores do Brasil. A indicação 
do ex-chanceler decorreu tam-
bém de sua facilidade de trãnsito  

que tem nos meios diplomático e 
financeiro e internacional, além 
de ser amigo pessoal do presiden-
te do Federal Reserve ( banco 
central americano), Paul Volc-
ker, um dos principais críticos da 
situação econômica do Brasil e 
com quem o ministro da Fazen-
da, Dilson Funaro, não se relacio-
na muito bem. 

Saraiva Guerreiro, de acordo 
Com esse assessor presidencial, 
afora suas ligações com os credo-
res brasileiros, conhece "o cão de 
perto", que é Paul Volcker. Outro 
dado importante no processo de 
indicação do ex-chanceler está 
nas negociações que o presidente 
José Sarney teve que realizar e 
concluir para chegar ao nome de-
le. A criação da comissão, solici-
tada pelos líderes sindicais com  

quem o presidente se reuniu na 
granja do Torto, teria que obede-
cer a determinados parâmetros 
para que o seu titular fosse uma 
pessoa que não tivesse registrato 
qualquer atrito no mercado fi-
nanceiro internacional. 

Coincidência ou não, o Presi-
dente da República já havia rece-
bido, na véspera, o ex-chanceler, 
o que levou o assessor a classifi-
car o fato como uma feliz coinci-
dência. Segundo disse, Saraiva 
Guerreiro conhece como poucos 
os caminhos da política interna-
cional, conhecimento que foi 
acrescentando com a amizade 
que mantém com o presidente do 
Federal Reserve. A indicação do 
ex-chanceler não se deve, portan-
to, a quaisquer ínjuções de políti-
ca interna. 


